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Senhor Presidente, 
 

 
 

Com relação ao Processo SST 742/20, que encaminha o Ofício Circular CONSEA/SDS nº 
18/2020, quanto à recomendação sugerida a esta Secretaria de Estado da Educação, informamos 
que a participação do Conselho Estadual de Alimentação Escolar já está definida pela Portaria SED 

nº 855, de 13 de abril de 2020. 
 

 
Atenciosamente, 

 

 
 

 

Natalino Uggioni 
Secretário de Estado da Educação 

         
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

Senhor 
LUCÍDIO RAVANELLO 

Presidente do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional 
Florianópolis – SC 
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